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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020-SRP 

 

ERRATA  

 

O Pregoeiro e Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições, em decorrência da licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2020, que tem por objeto o Registro de preços para 

aquisição parcelada de gêneros alimentícios não perecíveis para atender a demanda deste fundo 

bem como dos diversos programas, conforme especificações e quantidades estabelecidas no 

edital, especialmente aquelas contidas no Termo de Referência (Anexo I), sem prejuízo para as 

demais exigências, que integram o Edital, torna pública e oficializa a presente “errata” ao edital 

em epígrafe, conforme disposições a seguir alinhavadas: 

 

1. No item 11.6 – A Qualificação técnica será comprovada, mediante a apresentação 

da seguinte documentação: 

 

ONDE SE LÊ:  

 

11.6.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, II e §1º, I da Lei nº 

8.666/93); 

 

11.6.1.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado(s) ou certidão(ões) 

de fornecimento similare(s) de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 

em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

LÊA-SE: 

11.6.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, II e §1º, I da Lei nº 

8.666/93); 

11.6.1.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado(s) ou certidão(ões) 

de fornecimento similare(s) de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 

em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

11.6.2. Licença Sanitária Estadual ou Municipal (art. 30, IV da Lei nº 8.666/93) 

2. A presente errata justifica-se devido a inclusão do item 11.6.2.  

3. Considerando que as alterações contidas nesta errata, não irão afetar substancialmente na 

formulação da proposta, manteremos as datas de recebimento, abertura das propostas e fase 

de lances, bem como as outras informações contidas no EDITAL. 

 

 

Pacatuba/SE, 27 de julho de 2020. 

 

 

 

 

Stella Pereira dos Santos e Silva 

Pregoeira 


